
DELEGüGIA REGlOlJáLi DE DAEEIIDA DDI CAID'INAS 

Ofício-circnlar DHF.Zj, ns 357 /^8 

Srs. Encarregados de IIoPTEj Diretor da KH»Gaííipinas5 Cheios de SecçaOj 
Julgador Encarregado, Secretario desta DRF. e Coletores desta Re 

2! 13 O o 1 

Em atenção ao ofício-circular ns Gl-i-cí/US^ de 13 dõ corrente , 
levamos ao conhecimento de V oSS» cjue, com rolaçao uo impôs to territo- 
rial do corrente exercício, nos casos de redução devidamente autoriza- 
da, devem ser aplicadas as normas constantes dos itens abaixo maneio - 
nados; 

a)no livro de lançamentos, riscarão desde logo o valor uributa - 
vel já consignado e indicarão, a vermelho, no mesmo espaço, o valor 
tributável a vigorar; ç imposto anual ja lançado nao sera riscado, mas 
far-se-á constar, na'forma habitual, ná coluna propçia, o quantum da 
redução; „ 

b)nos recibos, que também deverão ser adatados com a devida an - 
tecedência, será aposto, no canto esquerdo de suas 3 vias, o carimbo - 
que vai ser remetido e cujos dizeres são os seguintes s 

De acôrdo com o resolvido no processo 

 foi o presente lançamento 

reduzido para a base anml de 

C r $     

Menos valor do 1,0 

semestre, já pago Crç      

A S SR ARRECADADO Ci'S   ,  

c/abat. de 20% C S —,  

s/abatimento C-S    

c/iaul ta Cr?  —u». 

0 processamento das restituições "ex-ofício" decorrentes dos^re- 
colhimentos já efetuados, em face das reduções determinadas, devera a- 
guardar a expedição de instruções^superiores. 

c)no caso do haver reclamações individuais, nao obstante o pro - 
nunciamento da Comissão Revisora cr e a da pela Lei 1Q3/Í48, e havendo de- 
cisão favorável do orgão ccmpetonto, preenchor-se-a, com o numero do 
processo, o espaço reservado para esse fim no carimbo o indicar-se-ao, 
no lugar proprio, a base anual reduzida o o valor do lançamento corres 
pondente ao l2 semestre pago(sem levar em conta o abatimento acaso con 
cedido ou a multa porventura cobrada)., para, mchian bo ^ simples calculo 
de subtração, apurar-se o resto a ser arrecadado, debito este que se - 
rá indicado cora abatimento, som ba.tin.ehtc e com multa; 

d)o carimbo será aposto também nes casos era que tenha havido pa- 
gamento correspondente ao l2 semestre, sende que, nessa hipótese, o - 
debito será calculado em base anual oú seracstral, conformo tenham si - 
do extraídos os recibos ja existentes; 

e)na execução da Lei 103/1$, cera a aprovação dos trabalhos de re 
visão aí estabelecidos, como daremos conhoclmenco no iter.vh, também se 
rá usado o mesmo carimbo, riscando-so porem a ' expressões "cora o re 
solvido no processo DKF-á n2" para substitui-las por "com a' Lei........ 
103/^8"; ' ^ 

f)os carimbos citados na almoa "b" serão entregues aos Srs. Co- 
letores pelos respectivos Encarregados do Inspetor ias de Fiscallzaçae ; 

g)na reunião realizada nc dia 13 do corrente, na ^apitai, - 



areada pela Lei 103 do corrente ano, com o ofcge_ a Comissão Kcvisora 
tivo ae^rever os valores tributáveis da terra da Quarta Região Fis- 
cal de EstadoCCampinas)? depois de acurados estudos e tendo em vis- 

loglslaçaoAein vigor, procedeu à classificação dos municípios - 
sua importância agrict La c valor das terras, de conformidade - 

jerão aplicadas ? ' Jdu- 
pi-econizaúr-.s sobre cs vtísrsis tributáveis da Fazenda, ficando-- 

os resultados ainda sujeitos ao to to legal de 10C$. 
Picou ainda acertado- quê, quando aplicada a redução, se - 

verificar que c r tribu do determinado imóvel venha a ser- 
inferior ao vigerance gís : ii novecentos o quarenta e sete 
c■ arr o valor c osorvado naquolo oxercício. 

ta a 
pela 
com . 
ç c o s 

preval.e- 

h)A Ce missão Bovisora croada manteve o 
veis fixados paranas seguintes localidades 
do lOOfCLei lOj/Uo) o o minimo acima citado s 

Apuai, Amparo, Caconde, Campinas, Gapivari, 

valores tributa - 
observado o teto- 

y , amyaj. \j , weuwiiuo j Oc.tupj.uaü, OapXVUX" J. , Ca 38 Srail - 
ca, oosnjcqDolis, E]aias Fausta. . Grama, Joanopolis, Jundiaí, Mogi Gua- 
çu, Nasqre Paulista, Pedreira, Pinhal, Piracaia, Sao Pedro, Socorro 
e Tambau, 

Para as demais ^localidades foram fixados os seguintes 
batimentos sobre o valor médio tributável, levando-se ern conta a. 
circuns tnncias citadas na inicial dos te item : 

MUNICÍPIOS REDUÇÃO PORCENlUAL. 

iíguas da Prata 
Americana 
A tibnia 
3rag • ■ nça P auli sta 
Itapira 
Itatiba 
Limo ira 
Lindo ia 
Mc coca 
Mogi Mirim 
Monte Mor 
Piracicaba 
Rio^das Pedras 
S o Barbam D'oeste 

M Joa o da 13 o a 
osó do Rio 

Negra 
Taplra tlba 
Vargern Grande 

Serra 

Vista 
Pardo 

do Sul 
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-70% 
-20% 
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-10% 
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-10% 
-10%. 
-50% 
-50% 

MÉDIA POR ALQ. 
A SER OBSEMVAK 

2.850M'' ' 
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A te n c ,1 o s. s s a u -1 ?, c õ o s. 

Campinas, 
20JÜL 1948 ^ m   

ÇVNHA FURTADO) 
.Delegado Regional d® Fazenda 


